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MUNICÍPIO DE GUARAPARI
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GÁBIWÉTÉ DO PREFEITO

LEI Nº. 4212/2018

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO PDRÍPRODUTIVIDADIE
A FUNÇÃO DE AGENTE DE SAUDE PUBLICA DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado ao Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88. Inciso V, da Lei
Qrganica do Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. Iº - Fica autorizado a concedera Gralificaçao por Produtividade.
que correspondem a 14 % (quatorze por cento]. a ser calculado sobre o vencimento
basico do servidor ocupante do cargo/funçao de Agente Operacional em Saúde
(TOSIIAgenIe de Saúde Pública, por excederem o desempenho de suas funções,
coniorr'ne especificado no ANEXO I.

Art. 2“ - A Gratificação por Produtividade instituída pelo artigo anterior
sera atribuída exclusivamente aos servidores nomeados em cargo de provimento
efetivo. inclusive para aqueles que atuam como supervisores.

& tº- A Gratificaçao por Produtividade que trair a este artigo sera
atribuída ao servidor que superor suas atividades de produçao mensal, co onrorme
preconiza o Manuat de Diretrizes e o Guia de Vigilância Epidemiológica do Ministerio da
Souae.

52“ — A Gratificação por" Produtividade prevista nesta Lei sera
percebido juntamente com a remuneração do servidor., sempre no mês subsequente
ao mês de produção.

5333“ — O servidor púbiico que faltar ao serviço just'iticarijarnente ou
injustificaaamente por mais de Oãicincot dias consecutivos ou não, no mês de
competência, não terá direito a percepção da Gratificação por Prrzrrztutivíaode.

54 -O retatório de produçao necesgariamente 5era processado
atraves da Chefia imediata e corroborada pela Secretaria Municipal de Scruae- SEMSA.
orgao responsavel pela conferência da produçao efou visitas realizar tios e,
consequentemente. peta formalização do pedido mensal de concessao da
n'Iencionaaa gratificação.

Art. 3“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao.

Art. 4“ — Revogam as disops-iç & em contrario. em especial, a Lei Nº.
LA.)3xi“) Ix) 142017).
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ANEXO I

GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE (GP -I) COR'RESPONDERÁ A 14%
(QUATORZE POR CENTO) SOBRE o VENCIMENTO BASICO DO SERVIDOR,
EM FACE DA SUPERAÇAO DA META PROGRAMADA, PELA UNIDADE DE

SUBORDINAÇÃO.

_ GRATIFICAÇÃO “""”"ÍIÇIDi'C'àRIéRõÉNfÚ'ÃLÍ'“
FUNÇAO PRODUTIVIDADE , MINIMO DE SUPERAÇAO

PROGRAMADA

: . Agenie de Saúde GP—I i 25% [vinte por Genªro)Pública . .. ,de Svperªçàº


